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Autoriza Contratar Serviço 

Patrclamento de Estradas. 

A Câmara E'iunicipal de Frei Inocncio, decreta, e mu em seu 

nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 1P - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a con 

tratar serviços de patrolamento das estradas deste I'iunicipio, onde julgar / 

convenientemente, e para este fim poderá dispender até a importância 	de 

(53.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil cruzeiros). 

Art. 2 - Para atender as despesas previstas no art. 12 

desta lei fica até 31 de dezembro do corrente exercicio. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrarie esta lei, 

entrará em vigor na data de sua trnblicaço. 

Camara Nunicipl de Frei Inocncio, 25 de outubro de 1.965. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 

«?õ03, poter ensasia 40 P000 6 .m sete ,iø,ne á 


